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CONTRATANTE: NOME COMPLETO DO CONTRATANTE 

• Pessoa Jurídica de Direito Privado 

• CNPJ sob o nº  17.461.418/0001-07 

• Endereço: Rua xxx, Bairro XX, Cidade-Estado, CEP: 123456-789 

• Nacionalidade: Brasileiro 

• Profissão: Advogado 

• OAB/UF n°. 123456 

• Endereço: Rua xxx, Bairro XX, Cidade-Estado, CEP: 
123456-789 

CONTRATANTE / CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO ATOS PROCESSUAIS 

DESPESAS HONORÁRIOS RESCISÃO DURAÇÃO FORO 

CONTRATADO: NOME COMPLETO DO CONTRATADO 
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DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1ª 

O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços 
advocatícios de Consultoria e Assessoria Jurídica, incluindo 
acompanhamento processual das ações que envolvam a parte 
Contratante (Pessoa Jurídica). 

CONTRATANTE / CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO ATOS PROCESSUAIS 

DESPESAS HONORÁRIOS RESCISÃO DURAÇÃO FORO 

Parágrafo primeiro: 
A consultoria ocorrerá no escritório do Contratado, na sede do 
Contratante ou em local combinado previamente por estes. 

Parágrafo segundo:  
O encontro para a consultoria ocorrerá sempre que for necessário, 
preferencialmente com data agendada previamente. 

Parágrafo terceiro: 
A consultoria prestada fora da Comarca de Cidade-UF incidirá em 
pagamento de diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), ocorrendo 
todas as despesas com alimentação e transporte por conta da 
Contratante. 

Parágrafo quarto:  
A Consultoria poderá ser prestada verbalmente ou por escrito, 
podendo ser na forma de parecer. 

Parágrafo quinto:  
A Assessoria Jurídica diz respeito às ações judiciais ou 
administrativas em defesa dos interesses e direitos do Contratante.
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DOS ATOS PROCESSUAIS 

Cláusula 2ª 

A partir da assinatura do instrumento 
procuratório, todos os atos processuais estão 
sob a inteira responsabilidade do Contratado, 
cabendo a Contratante fornecer, de imediato a 
cópia da intimação/notificação, documentos, 
informações e numerários necessários à regular 
realização do serviço contratado. Os serviços 
podem ser prestados por Advogados 
substabelecidos. 

CONTRATANTE / CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO ATOS PROCESSUAIS 

DESPESAS HONORÁRIOS RESCISÃO DURAÇÃO FORO 

Parágrafo primeiro: 
O Contratado poderá assinar as peças e/ou representar a parte Contratante, 
conjuntamente ou não. 

DAS DESPESAS 

Cláusula 3ª 

As despesas serão acompanhadas de recibo, devidamente preparado e assinado pelo 
Contratado, os quais serão reembolsados pela Contratante assim que lhe for 
apresentado e desde que esteja de acordo com o que foi acordado entre as partes. 
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DOS HONORÁRIOS 

CONTRATANTE / CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO ATOS PROCESSUAIS 

DESPESAS HONORÁRIOS RESCISÃO DURAÇÃO FORO 

Cláusula 4ª 

Fica acordado entre as partes como honorário contratado: 

O pagamento será de 4 salários mínimos, correspondente 
a consultoria e assessoria com VENCIMENTO no dia 20 de 
cada mês, a iniciar-se o primeiro pagamento no dia 20 de 
fevereiro de 2022; 

A assessoria será acordada conforme o 
trabalho a ser desenvolvido previamente 
a realização deste; 

As despesas de: alimentação, 
hospedagem e de combustível será de 
responsabilidade do Contratante; 

Os pagamentos serão realizados mediante recibo ou por 
depósito bancário Agência 000-0, C/C 00000-0, de 
titularidade do Contratado. 

Cláusula 5ª 

As partes estão cientes de que os honorários de sucumbência pertencem ao 
Contratado. 
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DA RESCISÃO 

CONTRATANTE / CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO ATOS PROCESSUAIS 

DESPESAS HONORÁRIOS RESCISÃO DURAÇÃO FORO 

Cláusula 6ª 

As partes não estipulam multa para o caso de rescisão do presente Contrato. O 
Contratado compromete-se a prestar os serviços elencados na cláusula 1ª pelo 
período acordado. Caso o Contratante deseje rescindir o contratado, bastará 
encaminhar uma notificação ao escritório do Contratado informando os motivos de 
tal decisão. 

Parágrafo primeiro 

O atraso no pagamento suspende todas as atividades do Contratado, sendo, inclusive, 
motivo para rescisão do contrato. 

DA DURAÇÃO 

Cláusula 7ª 

Este contrato terá duração pelo período de: 

01 de janeiro de 2023  

TÉRMINO31 de dezembro de 2023 



 

CIDADE-UF

CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2 
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DO FORO 

CONTRATANTE / CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO ATOS PROCESSUAIS 

DESPESAS HONORÁRIOS RESCISÃO DURAÇÃO FORO 

Cláusula 8ª 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 
da comarca de Cidade-UF. 
 
 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias 
de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

01 de janeiro de 2023  


